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PROJETO DE LEI N.      , DE          DE                     DE 2025. 

Declara de utilidade pública a entidade que 

especifica. 

 A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da 

Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º Fica declarada de utilidade pública a SOS ANIMAIS CORUMBÁ, inscrita 

no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº 58.088.081/0001-03, com sede no 

Município de Corumbá de Goiás – GO. 

 Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. ” 

 

 SALA DAS SESSÕES,           de                           de   2025. 

 

 

BRUNO PEIXOTO 

Deputado Estadual 
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J U S T I F I C A T I V A 

 

 

A presente proposição tem por finalidade declarar de Utilidade Pública a 

organização SOS Animais Corumbá, entidade sem fins lucrativos que, ao longo de sua atuação, 

tem demonstrado relevante interesse social por meio de ações voltadas à proteção, saúde e bem-

estar animal no município. 

 

A ONG desenvolve atividades essenciais para o controle populacional, prevenção 

de zoonoses e assistência a animais em situação de abandono ou pertencentes a tutores em 

situação de extrema vulnerabilidade social. A formalização do reconhecimento de utilidade 

pública permitirá ampliar a capacidade de atendimento da instituição, viabilizando parcerias, 

convênios e doações que fortalecerão sua atuação comunitária. 

 

Como contrapartida ao apoio fornecido, a SOS Animais Corumbá compromete-se 

a intensificar suas ações emergenciais e contínuas, destacando-se: 

 

1. Realização de Castrações 

Serão promovidas castrações de animais em situação de rua ou pertencentes a 

famílias em vulnerabilidade social, priorizando uma lista de mais de 50 animais identificados 

pela própria entidade em caráter de urgência. Esta ação contribui diretamente para o controle 

ético da população animal, reduzindo o abandono, os riscos sanitários e o sofrimento decorrente 

da superpopulação. 

 

2. Distribuição de Ração 

Os recursos provenientes de doações serão destinados à compra de ração, 

distribuída em pontos estratégicos definidos em conjunto com a Administração Municipal. Esses 

pontos atenderão principalmente cuidadores voluntários que, apesar de não possuírem 

recursos financeiros, dedicam-se diariamente ao cuidado e à alimentação de animais 

abandonados, contribuindo de forma significativa para a redução da fome e do adoecimento 

desses animais. 

 

3. Atendimento Focado em Áreas de Risco – Região do “Lixão” 

A ONG destinará atenção especial aos animais que habitam a área conhecida 

como “lixão”, antigo depósito de resíduos sólidos do município. Trata-se de uma região crítica, 

com alto índice de abandono e elevada incidência de doenças. Para esses animais serão 

disponibilizados: 

 Medicamentos antiparasitários (controle de pulgas, carrapatos e 

verminoses); 

 Vacinas essenciais contra doenças transmissíveis, como cinomose, 

parvovirose e raiva; 

 Outros medicamentos e cuidados específicos, conforme avaliação das 

necessidades individuais de cada animal atendido. 

Pelos motivos expostos, contamos com a aprovação unânime do projeto pelos 

ilustres pares. 
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  do  Cadastro  Eleitoral  e  com  o  que
dispõe  a  Res.TSE  número  21.823/2004,  o(a)  eleitor(a)  abaixo  qualificado(a)  está  QUITE
com  a  Justiça  Eleitoral  na  presente  data  .

Certidão emitida às 15:34 em 03/12/2025

Res.-TSE nº 21.823/2004:
O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto,
salvo  quando  facultativo,  o  atendimento  a  convocações  da  Justiça  Eleitoral  para  auxiliar  os  trabalhos
relativos  ao  pleito,  a  inexistência  de  multas  aplicadas,  em  caráter  definitivo,  pela  Justiça  eleitoral  e  não
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se
tratar de candidatos.
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento
de  naturalização  por  sentença  transitada  em  julgado;  interdição  por  incapacidade  civil  absoluta;
condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a
todos imposta ou prestação alternativa;  condenação por improbidade administrativa;  conscrição;  e opção,
em Portugal,  pelo estatuto da igualdade.

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

* O literal Ø no código de validação representa o número 0 (zero).

I+LZ.BHC/.HCVI.92ØR

Filiação:

Zona: 026

Município: 93173 - CORUMBA DE GOIAS

Seção: 0186

- ABADIA APARECIDA DE OLIVEIRA
- MARIO DE OLIVEIRA

UF: GO

Domicílio desde: 31/05/1994

Inscrição: 0350 4665 1015

Data de nascimento: 18/11/1976

Eleitor(a): SANDRA MARA DE OLIVEIRA MELO

Ocupação declarada pelo(a) eleitor(a): BANCÁRIA/BANCÁRIO E
ECONOMIÁRIA/ECONOMIÁRIO
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS
23628017

Certificamos que contra

Nome: SANDRA MARA DE OLIVEIRA MELO

CPF: 830.400.641-34

Data de Nascimento: 18/11/1976

Nome da mãe: ABADIA APARECIDA DE OLIVEIRA

NADA CONSTA

no  que  se  refere  a  Ações  Penais  Militares  em  andamento  ou  com  sentença  condenatória
transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da União.

Certidão emitida em 03/12/2025 às 15:32:27 (hora de Brasília) com base na Resolução nº 149, de
03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007.

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço https://www.stm.jus.br (Menu
"Certidão  Negativa/Autenticação de  Certidão")  informando o  Número de  Controle  e  o  CPF do
emissor da Certidão.

Certidão gratuita e de âmbito nacional
Esta certidão é válida por 90 dias
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 54477845/2025

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

SANDRA MARA DE OLIVEIRA MELO

OU

CPF n. 830.400.641-34

Certidão emitida em 03/12/2025, às 15:23:20 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de
1º Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Goiás.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Seção Judiciária: Goiás (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª Região, JEF Virtual,
Processual e SEEU) até 03/12/2025, às 09:03:36.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

54477845

C5C9 F4E6 39FF 359F 21AC A850 242B 5938

03/12/2025, às 09:03:36

03/12/2025
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS 

TODAS AS COMARCAS
 

 
 

 
 
 
CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de:
 

 
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) somente positivam ações penais e execuções penais; 
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na Justiça Comum Estadual, abrangendo
também aqueles que tramitam na Vara da Auditoria Militar, nos Juizados Especiais Criminais e no Sistema
Eletrônico de Execução Unificado - SEEU; 
f)  esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 
 
 

 
 
 

 
 

 
 
 
 
Certidão expedida em 3 de dezembro de 2025, às 15:23:07 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012  
Data da última atualização do banco de dados: 3 de dezembro de 2025
 

Nº : 104120835938

Requerente : Sandra Mara de Oliveira Melo
Nome da Mãe : Abadia Aparecida de Oliveira
Data de Nascimento  : 18/11/1976
CPF : 830.400.641-34

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104120835938

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 03/12/2025 - 15:23:07
Localizar pelo código: 104120835938, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica
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